
— JACELI SA contra Caisse Nationale de l'Organisation Auto-
nome d'Assurance Vieillesse des Travailleurs Non-Salariés
des Professions Industrielles et Commerciales – Caisse
ORGANIC (processo C-267/04)

— KOMOGO SA contra Caisse Nationale de l'Organisation
Autonome d'Assurance Vieillesse des Travailleurs Non-Sala-
riés des Professions Industrielles et Commerciales – Caisse
ORGANIC (processo C-268/04)

— Tout pour la maison SARL contra Caisse Nationale de
l'Organisation Autonome d'Assurance Vieillesse des Travail-
leurs Non-Salariés des Professions Industrielles et Commer-
ciales – Caisse ORGANIC (processo C-269/04),

que deram entrada na Secretaria do Tribunal de Justiça em 24
de Junho de 2004, e no processo

— SAS Distribution Casino France contra Caisse Nationale de
l'Organisation Autonome d'Assurance Vieillesse des Travail-
leurs Non-Salariés des Professions Industrielles et Commer-
ciales – Caisse ORGANIC (processo C-270/04), que deu
entrada na Secretaria do Tribunal de Justiça em 25 de Junho
de 2004.

O tribunal des affaires de sécurité sociale de Saint-Etienne soli-
cita ao Tribunal de Justiça que se pronuncie a título prejudicial
sobre a questão

«de saber se o artigo 87.o […] CE deve ser interpretado no
sentido de que as subvenções públicas pagas pela França no
quadro do C.P.D.C. (Comité Professionnel de la Distribution des
Carburants), do F.I.S.A.C. (Fonds d'Intervention pour la Sauve-
garde de l'Artisanat et du Commerce), do auxílio à cessação de
actividade dos artesãos e comerciantes e da dotação para o
regime de seguro de velhice dos trabalhadores não assalariados
das profissões industriais e comerciais, bem como para o dos
trabalhadores não assalariados das profissões artesanais, consti-
tuem regimes de auxílio de Estado».

Pedido de decisão prejudicial apresentado por despacho
do Tribunale di Tolmezzo, de 16 de Junho de 2004, no
processo entre Azienda Agricola Elena Di Doi e Azienda

per le Erogazioni in Agricoltura (AGEA)

(Processo C-271/04)

(2004/C 228/45)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por despacho do Tribu-
nale di Tolmezzo, de 16 de Junho de 2004, no processo entre
Azienda Agricola Elena Di Doi e Azienda per le Erogazioni in
Agricoltura (AGEA), que deu entrada na Secretaria do Tribunal
de Justiça em 25 de Junho de 2004.

O Tribunale di Tolmezzo solicita ao Tribunal de Justiça que se
pronuncie sobre a seguinte questão:

«Devem o artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 856/84 (1), de
31 de Março de 1984, e os artigos 1.o a 4.o do Regulamento
(CEE) n.o 3950/92 (2), de 28 de Dezembro de 1992, ser (ou
não) interpretados no sentido de que as imposições suplemen-
tares sobre o leite e os produtos lácteos têm a natureza de
sanção administrativa e de que o seu pagamento pelos produ-
tores é, consequentemente, apenas devido no caso de a ultra-
passagem das quantidades atribuídas ter sido intencional ou
causada por negligência?»

(1) JO L 90 de 1.4.1984, p. 10.
(2) JO L 405 de 31.12.1992, p. 1.

Pedido de decisão prejudicial apresentado por despacho
do Tribunale di Tolmezzo, de 16 de Junho de 2004, no
processo entre Azienda Agricola Franco Piemonte e

Azienda per le Erogazioni in Agricoltura (AGEA)

(Processo C-272/04)

(2004/C 228/46)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por despacho do Tribu-
nale di Tolmezzo, de 16 de Junho de 2004, no processo entre
Azienda Agricola Franco Piemonte e Azienda per le Erogazioni
in Agricoltura (AGEA), que deu entrada na Secretaria do
Tribunal de Justiça em 25 de Junho de 2004.

O Tribunale di Tolmezzo solicita ao Tribunal de Justiça que se
pronuncie sobre a seguinte questão:

«Devem o artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 856/84 (1), de
31 de Março de 1984, e os artigos 1.o a 4.o do Regulamento
(CEE) n.o 3950/92 (2), de 28 de Dezembro de 1992, ser (ou
não) interpretados no sentido de que as imposições suplemen-
tares sobre o leite e os produtos lácteos têm a natureza de
sanção administrativa e de que o seu pagamento pelos produ-
tores é, consequentemente, apenas devido no caso de a ultra-
passagem das quantidades atribuídas ter sido intencional ou
causada por negligência?»

(1) JO L 90, de 1.4.1984, p. 10.
(2) JO L 405, de 31.12.1992, p. 1.
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